
 
 

 
 

 

 

 

 

 LEI Nº 105/2024 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A UNIÃO, REPRESENTADA PELA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

  JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito 

Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta a 

Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de Cooperação 

Técnica com a União, representada pela Superintendência da Receita Federal da 8ª 

Região Fiscal, objetivando o desenvolvimento de programa de cooperação técnico-fiscal 

dirigido ao aperfeiçoamento do planejamento e execução da fiscalização e cobrança dos 

tributos que administram. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correção por conta de 

dotações orçamentária, do orçamento vinte suplementar se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

Jurandir Barbosa de Morais 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrado e em seguida publicado por afixação em lugar de costume. 

 

 

 

 

Vanderlei Passarini 

Diretor de Finanças 
 

 

 

 

 

 

 

 


